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FATO RELEVANTE 

 

SFI INVESTIMENTOS DO AGRONEGÓCIO – FIAGRO-IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 44.286.898/0001-81 

 

A WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO LTDA., instituição financeira, com sede na 

cidade de Porto Alegre, estado de Rio Grande do Sul, na Av. Osvaldo Aranha, 720, sala 201, CEP 90035-191, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 92.875.780/0001-

31, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de 

administração de carteira de títulos e valores mobiliários, na qualidade de administrador (“Administrador”) 

do SFI INVESTIMENTOS DO AGRONEGÓCIO – FIAGRO-IMOBILIÁRIO, fundo de investimento nas cadeias 

produtivas agroindustriais, inscrito no CNPJ sob o nº 44.286.898/0001-81 (“Fundo”), em cumprimento ao 

quanto disposto no inciso XIII do §2º do art. 41 da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 

alterada (“Instrução CVM nº 472”), vem comunicar aos cotistas (“Cotistas”) e ao mercado em geral o quanto 

segue. 

 

Nesta data, foi formalizado o “Instrumento Particular do Administrador do SFI Investimentos do Agronegócio 

– Fiagro-Imobiliário” (“Ato do Administrador”), por meio do qual o Administrador aprovou a realização da 

distribuição pública primária de cotas da 2ª (segunda) emissão do Fundo (“Novas Cotas” e “Emissão”, 

respectivamente), as quais, respeitado o Direito de Preferência (conforme abaixo definido), serão objeto de 

oferta pública, sob o regime de melhores esforços de colocação (“Oferta”), nos termos da Resolução CVM nº 

160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 160”) e da Instrução CVM nº 472 e demais 

leis e regulamentações aplicáveis, nos termos do item 8.1. do regulamento do Fundo (“Regulamento”), que 

permite ao Administrador realizar novas emissões de cotas no montante total de até R$ 10.000.000.000,00 

(dez bilhões de reais), independentemente de prévia aprovação da assembleia geral de cotistas, mediante 

recomendação da SFI INVESTIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.608.141/0001-42, na qualidade 

de gestor da carteira do Fundo (“Gestor”).  

 

As principais características da Oferta encontram-se descritas abaixo, sem prejuízo das demais disposições 

que constarão dos documentos da Oferta. 

 

Regime de Distribuição das Novas Cotas: Oferta pública de distribuição primária, sob o regime de 

melhores esforços de colocação, nos termos da Resolução da 

CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM nº 160”). 

 

Montante Inicial da Oferta: O valor total da Emissão será de, inicialmente, 

R$ 59.998.754,92 (cinquenta e nove milhões, novecentos e 

noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 

noventa e dois centavos), sem considerar a Taxa de 
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Distribuição Primária (conforme abaixo definido) (“Montante 

Inicial da Oferta”), podendo ser (i) aumentado em 159.097 

(cento e cinquenta e nove mil e noventa e sete) Novas Cotas 

oriundas do Lote Adicional, em virtude do exercício do Lote 

Adicional, de tal forma que o valor total da Oferta poderá ser 

de até R$ 74.998.420,08 (setenta e quatro milhões, 

novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e vinte reais e 

oito centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição 

Primária; ou (ii) diminuído em virtude da Distribuição Parcial 

(conforme abaixo definida). 

 

Quantidade de Novas Cotas: Serão emitidas, inicialmente, 636.389 (seiscentas e trinta e 

seis mil e trezentas e oitenta e nove) cotas (“Novas Cotas”), 

podendo a quantidade de Novas Cotas ser (i) aumentada em 

virtude das Novas Cotas oriundas do Lote Adicional; ou (ii) 

diminuída em virtude da Distribuição Parcial.  

 

Valor da Cota: O preço unitário de emissão das Novas Cotas será equivalente 

a R$ 94,28 (noventa e quatro reais e vinte e oito centavos) por 

Nova Cota, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária,  

valor este fixado, nos termos do inciso “i” do item 8.1.4 do 

Regulamento, considerando o valor patrimonial atualizado das 

cotas do Fundo e a distribuição de rendimentos divulgada em 

abril de 2023 (“Valor da Cota”).  

 

Lote Adicional: Nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 50 

da Resolução CVM nº 160, a quantidade de Novas Cotas 

inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 25% (vinte 

e cinco por cento), ou seja, em até 159.097 (cento e cinquenta 

e nove mil e noventa e sete) Novas Cotas, equivalente a 

R$ 14.999.665,16 (quatorze milhões, novecentos e noventa e 

nove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e dezesseis 

centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, nas 

mesmas condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas, a 

critério do Coordenador Líder e do Gestor, que poderão ser 

emitidas pelo Fundo até a data de divulgação do anúncio de 

encerramento da Oferta (“Anúncio de Encerramento”), sem a 

necessidade de novo requerimento de registro da Oferta à 

CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta (“Lote 

Adicional”). As Novas Cotas oriundas do exercício do Lote 
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Adicional, caso emitidas, também serão colocadas sob o 

regime de melhores esforços de colocação pelas Instituições 

Participantes da Oferta. As Novas Cotas oriundas do exercício 

do Lote Adicional serão destinadas a atender um eventual 

excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer 

da Oferta. 

 

As Novas Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, passarão 

a ter as mesmas características das Novas Cotas inicialmente 

ofertadas e passarão a integrar o conceito de “Cotas”, nos 

termos do Regulamento.  

 

Coordenador Líder: GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES, 

sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064, 12º 

andar, Itaim Bibi, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ sob o nº 

65.913.436/0001-17 (“Coordenador Líder”). 

 

Distribuição Parcial e Montante Mínimo 

da Oferta: 

Será admitida, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução 

CVM nº 160, a distribuição parcial das Novas Cotas, sendo que 

a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e 

integralização da totalidade de tais Novas Cotas no âmbito da 

Oferta, desde que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta 

(conforme a seguir definida) (“Distribuição Parcial”). A 

manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e 

integralização de, no mínimo, R$ 999.933,68 (novecentos e 

noventa e nove mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta 

e oito centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição 

Primária, equivalente a 10.606 (dez mil, seiscentas e seis) 

Novas Cotas (“Montante Mínimo da Oferta”). As Novas Cotas 

que não forem efetivamente subscritas e integralizadas 

durante o Período de Distribuição (conforme definido abaixo) 

deverão ser canceladas. Uma vez atingido o Montante Mínimo 

da Oferta, o Gestor, de comum acordo com o Coordenador 

Líder, poderão encerrar a Oferta a qualquer momento.  

 

Direito de Preferência: 

 

 

Nos termos do inciso “ii” do item 8.1.4 do Regulamento do 

Fundo, os Cotistas do Fundo no 3º (terceiro) dia útil após a 

divulgação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de 

Início”) terão o direito de preferência na subscrição das Novas 
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Cotas objeto da Oferta (“Direito de Preferência”), na 

proporção do número de cotas do Fundo que possuírem na 

referida data, conforme aplicação do fator de proporção 

equivalente a 2,39965686274, observados os termos e 

condições descritos nos documentos da Oferta.  

 

Público-alvo: A Oferta é destinada a investidores qualificados, conforme 

definidos no artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de 

maio de 2021, conforme alterada (“Investidores” e 

“Resolução CVM 30”), que se enquadrem no público-alvo do 

Fundo, conforme previsto no Regulamento (“Público-alvo da 

Oferta”).  

 

No âmbito da Oferta não será admitida a aquisição de Novas 

Cotas por clubes de investimento constituídos nos termos dos 

artigos 27 e 28 da Resolução CVM nº 11, de 18 de novembro 

de 2020, conforme alterada. 

 

Adicionalmente, não serão realizados esforços de colocação 

das Novas Cotas em qualquer outro país que não o Brasil. 

 

Período de Distribuição: A subscrição das Novas Cotas objeto da Oferta deve ser 

realizada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados 

da divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 48 da 

Resolução CVM nº 160, observado o disposto no parágrafo 4º 

do artigo 59 da Resolução CVM nº 160. Uma vez atingido o 

Montante Mínimo da Oferta, o Gestor, de comum acordo com 

o Coordenador Líder, poderá encerrar a Oferta a qualquer 

momento (“Período de Distribuição”). 

 

Procedimento de Distribuição: A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Novas 

Cotas, no Brasil, nos termos da Resolução CVM nº 160, da 

Instrução da Instrução CVM nº 472, e das demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis, sob a coordenação do 

Coordenador Líder, com a participação de determinadas 

instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado 

de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3” e “Participantes Especiais”, 

respectivamente, e quando, em conjunto com o Coordenador 

Líder, “Instituições Participantes da Oferta”). 
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Forma de Subscrição e Integralização: As Novas Cotas serão registradas para (i) distribuição no 

mercado primário por meio do Sistema de Distribuição 

Primária de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado 

pela B3, e (ii) negociação e liquidação no mercado secundário 

por meio do mercado de bolsa, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo a custódia das Novas Cotas 

realizada na B3. Os Cotistas (ou terceiros cessionários do 

Direito de Preferência), ao exercerem o seu Direito de 

Preferência, ou os Investidores integralizarão as Novas Cotas, 

à vista, em moeda corrente nacional, em recursos 

imediatamente disponíveis, pelo Preço de Integralização, na 

Data de Liquidação do Direito de Preferência ou na Data de 

Liquidação, conforme o caso, junto às Instituições 

Participantes da Oferta, de acordo com as normas de 

liquidação e procedimentos aplicáveis da B3. 

 

As Novas Cotas deverão ser integralizadas, à vista em moeda 

corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, 

pelo Valor da Cota acrescido da Taxa de Distribuição Primária, 

correspondente ao valor de R$ 97,92 (noventa e sete reais e 

noventa e dois centavos) (“Preço de Integralização”), na Data 

de Liquidação do Direito de Preferência ou na Data de 

Liquidação, conforme o caso, junto às Instituições 

Participantes da Oferta, de acordo com as normas de 

liquidação e procedimentos aplicáveis da B3. 

 

Nos termos da Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021 

(“Resolução CVM 27”), a Oferta não contará com a assinatura 

de boletins de subscrição para a integralização pelos 

Investidores das Novas Cotas subscritas. Para os Investidores 

que não sejam considerados profissionais, conforme definidos 

nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 30, o Pedido de 

Subscrição a ser assinado é completo e suficiente para validar 

o compromisso de integralização firmado pelos Investidores, 

e contém as informações previstas no artigo 2º da Resolução 

CVM 27. 

 

Durante a colocação das Novas Cotas, o Investidor da Oferta 

que subscrever a Nova Cota, bem como o Cotista que exercer 
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o Direito de Preferência, terá suas Novas Cotas bloqueadas 

para negociação e somente passarão a ser livremente 

negociadas na B3 após a divulgação do Anúncio de 

Encerramento da Oferta. 

 

A liquidação física e financeira dos Cotistas que tenham 

exercido o Direito de Preferência será realizada em moeda 

corrente nacional, na Data de Liquidação do Direito de 

Preferência, utilizando-se os procedimentos do DDA. 

 

Aplicação Mínima Inicial: No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta deverá 

adquirir a quantidade mínima de 10 (dez) Novas Cotas, 

equivalente a R$ 942,80 (novecentos e quarenta e dois reais e 

oitenta centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição 

Primária (“Aplicação Mínima Inicial”). A Aplicação Mínima 

Inicial por Investidor não é aplicável aos Cotistas do Fundo 

quando do exercício do Direito de Preferência.  

 

Procedimento de Alocação: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de 

investimento, organizado pelo Coordenador Líder, 

posteriormente à obtenção do registro da Oferta, à divulgação 

do Prospecto Definitivo e do Anúncio de Início e ao término do 

Período de Subscrição, para a verificação, junto aos 

Investidores da Oferta, da demanda pelas Novas Cotas, 

considerando os pedidos de subscrição ou as ordens de 

investimento, conforme o caso, dos Investidores, sem lotes 

mínimos ou máximos, para definição, a critério do 

Coordenador Líder em comum acordo com o Gestor, da 

quantidade de Novas Cotas a ser efetivamente emitida no 

âmbito da Emissão, inclusive no que se refere às Novas Cotas 

oriundas do Lote Adicional (“Procedimento de Alocação”). 

 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, 

os Investidores da Oferta que sejam (a) controladores ou 

administradores do Administrador, do Gestor, de instituição 

contratada pelo Administrador para realizar a custódia dos 

Ativos do Fundo (“Custodiante”) e da instituição escrituradora 

das Novas Cotas (“Escriturador”) ou outras pessoas vinculadas 

à Oferta, incluindo seus funcionários, bem como seus cônjuges 

ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
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colaterais até o segundo grau; (b) controladores ou 

administradores das Instituições Participantes da Oferta; (c) 

funcionários, operadores e demais prepostos das Instituições 

Participantes da Oferta diretamente envolvidos na 

estruturação da Oferta; (d) agentes autônomos que prestem 

serviços às Instituições Participantes da Oferta; (e) demais 

profissionais que mantenham, com as Instituições 

Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 

diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no âmbito da Oferta; (f) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições 

Participantes da Oferta, pelo Gestor, pelo Administrador, ou 

por pessoas a elas vinculadas, desde que diretamente 

envolvidas na Oferta; (g) cônjuge ou companheiro e filhos 

menores das pessoas mencionadas nas alíneas “b” a “e” 

acima; e (h) fundos de investimento cuja maioria das cotas 

pertença a pessoas vinculadas mencionadas acima, salvo se 

geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos 

termos do artigo 2º da Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 

2021, conforme alterada (“Pessoas Vinculadas”), sem limite 

de participação em relação ao Montante Inicial da Oferta 

(incluindo as Novas Cotas oriundas do exercício do Lote 

Adicional), observado, no entanto, que, caso seja verificado 

excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade 

de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta 

(sem considerar as Novas Cotas oriundas do exercício do Lote 

Adicional), os Pedidos de Subscrição e as ordens de 

investimento das Pessoas Vinculadas serão automaticamente 

canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, 

sendo certo que essa regra não será aplicável ao Direito de 

Preferência. 

 

Taxa de Distribuição Primária: A taxa que será devida pelos Investidores da Oferta, incluindo 

os atuais Cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de 

Preferência, quando da subscrição e integralização das Novas 

Cotas, adicionalmente ao Valor da Cota, a taxa de distribuição 

primária equivalente a um percentual fixo de 3,86% (três 

inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) sobre o Valor 

da Cota, correspondente ao valor de R$ 3,64 (três reais e 

sessenta e quatro centavos) por Nova Cota, valor este 
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correspondente ao quociente entre (i) o valor dos gastos da 

distribuição primária das Novas Cotas que será equivalente à 

soma dos custos da distribuição primária das Novas Cotas, que 

inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação, (b) 

comissão de distribuição, (c) honorários de advogados 

externos contratados para atuação no âmbito da Oferta, (d) 

taxa de registro da Oferta na CVM e na ANBIMA, (e) custos com 

a publicação do prospecto, da lâmina, de anúncios e avisos no 

âmbito da Oferta, conforme o caso, e (f) outros custos 

relacionados à Oferta, e (ii) o Montante Inicial da Oferta 

(“Taxa de Distribuição Primária”). Caso, após o pagamento de 

todas as despesas acima, ainda haja saldo remanescente, 

dado que os custos presentes no cálculo da Taxa de 

Distribuição Primária foram calculados com base no Montante 

Inicial da Oferta, o excedente da Taxa de Distribuição 

Primária será integralmente revertido ao Fundo.  

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da Oferta (após 

a dedução das comissões de distribuição e das despesas da 

Oferta) serão aplicados pelo Fundo de acordo com a Política 

de Investimento estabelecida no Capítulo 3 do Regulamento. 

 

Registro: 

 

A Oferta será objeto de pedido de registro automático junto 

à CVM, conforme previsto na alínea “b” do inciso VII do artigo 

26 da Resolução CVM nº 160, na Instrução CVM nº 472 e nas 

demais disposições legais e regulamentares pertinentes. 

 

Demais Termos e Condições: 

 

Os demais termos e condições da Emissão e da Oferta serão 

descritos nos documentos da Oferta. 

 

 

O Administrador aprovou a contratação do Coordenador Líder, para intermediar a Oferta na qualidade de 

instituição distribuidora líder, e das Instituições Participantes da Oferta, sob o regime de melhores esforços 

de colocação.  

 

O Fundo manterá os seus cotistas e o mercado em geral informados sobre o processo da Oferta, nos termos 

da regulamentação aplicável. 

 

O PRESENTE FATO RELEVANTE É DESTINADO PARA DIVULGAR A APROVAÇÃO DA OFERTA E OS 

PROCEDIMENTOS RELACIONADOS AO DIREITO DE PREFERÊNCIA, NOS TERMOS DO ATO DO ADMINISTRADOR. 
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OS TERMOS DA OFERTA DESCRITOS NO ATO DO ADMINISTRADOR ESTÃO SUJEITOS À COMPLEMENTAÇÃO E 

CORREÇÃO, AS QUAIS, CASO OCORRAM, SERÃO INCORPORADAS NOS DOCUMENTOS DA OFERTA QUE SERÃO 

COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA 

RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS NOVAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO 

DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É 

RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O PROSPECTO, A LÂMINA, REGULAMENTO DO 

FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS 

DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS. 

 

O FUNDO E O COORDENADOR LÍDER RECOMENDAM QUE OS COTISTAS E OS INVESTIDORES INTERESSADOS 

EM PARTICIPAR DA OFERTA LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 

PROSPECTO, DA LÂMINA, DO REGULAMENTO, DESTE FATO RELEVANTE, DO ATO DO ADMINISTRADOR, 

ESPECIALMENTE A SEÇÃO DOS FATORES DE RISCO, BEM COMO DO INFORME ANUAL DO FUNDO, ELABORADO 

NOS TERMOS DO ANEXO 39-V DA INSTRUÇÃO CVM 472, QUE CONTEMPLA AS INFORMAÇÕES ADICIONAIS E 

COMPLEMENTARES A ESTE FATO RELEVANTE, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

 

Porto Alegre, 17 de maio de 2023.  

 

 

 

WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO LTDA. 

Administrador 
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Third Party Platform 

DocuSign is a third party software platform that facilitates electronic signature of documents for 

virtual execution and closings.  Mayer Brown makes no representations or warranties regarding 

the service provided by DocuSign; nor will Mayer Brown be liable to you or anyone on whose 

behalf you are acting for any loss or damage you may suffer resulting from any act or omission 

of DocuSign.  DocuSign's terms and conditions are available for your review.  DocuSign is not 

affiliated with Mayer Brown and Mayer Brown does not control the security of documents 

transmitted through DocuSign's cloud-based platform. 

Personal Data 

As a result of using DocuSign, your personal details will be visible to all parties involved in this 

transaction and they will be held within DocuSign's systems and within the systems of the law 

firms advising on the transaction. Mayer Brown processes personal data in accordance with its 

Privacy Policy. DocuSign's privacy policy is available from its website. The lawful bases relied 

upon by Mayer Brown for processing personal data are legitimate interests and, to the extent the 

data protection laws of Asia apply, consent. The purpose of the data processing is to conclude 

agreements and/or obtain acknowledgements from participating parties. 

Obtaining Copies of Electronically Signed Documents 

You should be able to access documents signed through DocuSign for five (5) days after the 

signing date. DocuSign will permanently delete the documents after a further 14 days. DocuSign 

will also permanently delete the documents 14 days after an electronic signing is aborted or 

withdrawn. 

No Lawyer-Client Relationships 

Mayer Brown acts only for its client(s) in the underlying transaction and no lawyer-client 

relationship will arise solely through the coordination of this electronic signing process. Mayer 

Brown does not owe a duty of care to any party which is not a client of Mayer Brown. In 

particular, Mayer Brown does not advise any non-client party on any aspect of the documents or 

the related transaction or on the use of DocuSign. The digital completion certificate proving 

signing may automatically include the geolocation, or place of signing, of each signatory. Mayer 

Brown does not advise any non-client party of the consequences of a geolocated signature, and 
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Mayer Brown only advises a client of such consequences (including, but not limited to, tax 

consequences) to the extent it has expressly agreed to do so. 
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